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PROJETO DE INDICAÇÃO: 324/2025

Institui a divulgação permanente de dados e 
imagens dos animais desaparecidos ou à 
disposição para adoção no site oficial da Prefeitura, 
do município de Maracanaú e da outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a divulgação permanente no Site oficial da Prefeitura Municipal de 
Maracanaú, de dados e imagens dos animais desaparecidos ou a disposição para 
adoção no órgão municipal responsável pela política pública de bem estar animal, bem 
como, em outras Organizações Não Governamentais - ONGs que atuem na defesa da 
causa animal.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Maracanaú poderá também divulgar, em seu 
site oficial, campanhas educativas, assuntos sobre animais desaparecidos, adoção, 
vacinação de animais, bem como informações sobre guarda responsável, a fim de 
prevenir o abandono de animais.

Art. 2º Caberá a Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal, à responsabilidade pela 
criação e alimentação da página com dados advindos das Organizações Não 
Governamentais/ONGs, protetores independentes, abrigos, e de outros que atuem na 
defesa da causa animal, e ainda dos donos que tiverem seus animais desaparecidos.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessárias.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/11/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A divulgação permanente de dados e imagens dos animais desaparecidos ou disponíveis 
para adoção no site oficial da Prefeitura de Maracanaú é uma medida importante para 

Página(s) 1



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

ampliar a visibilidade e facilitar o encontro de animais perdidos com seus tutores, bem 
como incentivar a adoção responsável. Além disso, essa ação contribui para 
conscientizar a população sobre a importância da proteção e cuidado com os animais, 
promovendo o bem-estar animal e a redução do abandono.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12732
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